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    Para Maitê.




    Meu farol. Você faz da minha




     vida um lugar mais feliz,




    colorido e iluminado.




    Para Thalis.




    Meu porto seguro. Gratidão




    por você ser quem é.




    Para os meus pais, Ilda e Antonio.




    Honro vocês e sigo com amor.


  




  

    1 INTRODUÇÃO




    O crescimento exponencial da população no planeta Terra, a lógica do espírito capitalista aliada ao avanço tecnológico e a apropriação inconsequente dos recursos naturais pelo homem têm causado impactos de proporções significativas e de ordem negativa à natureza e, consequentemente, à própria humanidade.




    A desordem advém, essencialmente, de uma consciência deslumbrada de poder do homem sobre a natureza, de uma neutralização do dever-ser e de uma sobreposição do homo faber em relação ao home sapiens. Esse atual agir humano, orientado para o home faber e que tem sido modificado de modo considerável desde o século XX, tem oportunizado à sociedade contemporânea impulsos de ordem diversas, e até incontroláveis, ao sistema econômico, social, cultural, tecnológico e, sobretudo, ambiental.




    Desse modo, olhar para as consequências desse novo agir, em especial sob o prisma do futuro, tornou-se condição sine qua non no campo da moral, da ética e da filosofia. A ética deve assegurar caminhos para uma conduta mais consciente do homem do presente para com as gerações futuras, pois é sabido que os recursos naturais, que compreendem o bem comum – o planeta Terra - são finitos e, ao mesmo tempo, essenciais para a Vida.




    Sendo assim, essa consciência ética acerca das consequências imponderáveis da ação praticada pelo homem no tempo hodierno, que estão em compasso com a destruição do meio ambiente, à luz da responsabilidade moral, será a base central desta obra.




    Para tanto, consideramos a reflexão acerca do Princípio Responsabilidade de Hans Jonas como base teórica para o diálogo sobre o conceito de Responsabilidade de Paul Ricoeur, a fim de encontrar e evidenciar as convergências ou, ainda, as divergências existentes no percurso filosófico de ambos filósofos.




    Sabemos ou, a priori, reconhecemos de modo recorrente pelos diferentes meios de comunicação e nos espaços acadêmicos e políticos que a ação humana somada ao imensurável domínio tecnológico, como exemplo, a biotecnologia, e ao relevante crescimento populacional, tem ocasionado problemas de alimentação, de matérias-primas, de cunho energético e térmico. Esses problemas, por sua vez, impactam diretamente a nossa biosfera.




    Para além desses problemas supracitados, considerando que vivemos, atualmente, com o avanço das ciências do cérebro, a neurofarmacologia, o controle do comportamento, o prolongamento da vida e a engenharia genética, urge como condição para a preservação da essência do Ser as reflexões no campo da filosofia moral acerca da natureza humana, da dignidade humana e dos direitos humanos. Para tanto, as reflexões filosóficas poderão indicar caminhos para o controle político, para a regulação da biotecnologia e, sobretudo, para a formulação de políticas para o futuro.




    Entretanto, mesmo com a ampla disseminação desses temas, que nos trazem dados concretos e críveis acerca da escassez da natureza e da sua finitude, bem como do incontrolável avanço da técnica, uma parte significativa da sociedade ainda não compreende ou não deseja compreender que o atual agir humano poderá conduzir a humanidade para caminhos turbulentos e irreversíveis. Essa percepção míope ou utópica da humanidade diante da crise ambiental e moral que vivemos, na qual o homem não imputa culpabilidade a si próprio ou ao outro ou não dimensiona, de forma autêntica, a problemática contemporânea do planeta Terra, num movimento de negação, tornou-se um dificultador para a legitimação da ética da responsabilidade ou de uma eventual ética do futuro.




    Diante desse cenário acima apresentado, a reflexão filosófica torna-se relevante a partir do objetivo primário de buscar respostas ou no mínimo de identificar possíveis caminhos para essa dinâmica relacional entre homem, técnica e natureza. Para Jonas (2006, p. 66), “O nosso agir coletivo-cumulativo-tecnológico é de um tipo novo, tanto no que se refere aos objetos quanto à sua magnitude. Por seus efeitos, independente de quaisquer intenções diretas, ele deixou de ser eticamente neutro”.




    Conforme Franssen, Lokhorst e Van de Poel (2018), a filosofia, considerando sua natureza, não deveria ignorar a tecnologia, pois a sociedade contemporânea está unida, em grande parte, pela tecnologia, que representa uma força cultural e econômica. A filosofia da Tecnologia, que emergiu nos dois últimos séculos, tem se preocupado essencialmente com o significado da tecnologia e seu impacto na sociedade e na cultura, e não com a própria tecnologia.




    Sendo assim, para além do idealismo ou utopia trataremos esta tese central sob o prisma do consequencialismo1 considerando os questionamentos fundamentais, a saber: Que futuro? Qual a abrangência dessa previsão e até onde podemos pensar em uma ética para o futuro? Qual a nossa responsabilidade atual com um futuro incerto? Nós realmente temos responsabilidade com algo que ainda está por vir? O curso da vida e o desenvolvimento tecnológico seguirão os mesmos parâmetros atuais e nos levarão ao futuro? É possível deliberar sobre um comportamento no presente que terá impacto direto num futuro pretendido? O agir humano, realmente, promoverá a escassez dos recursos naturais inviabilizando a vida no futuro? Trata-se de exterminar a técnica moderna ou de identificar meios de controlá-la? A técnica, atualmente, é dominada pelo homem ou o inverso? Devemos nos inquietar com as possibilidades de alteração da natureza humana?




    Considerando tais questionamentos como norteadores desse diálogo entre Hans Jonas, filósofo alemão nascido em 1903, e Paul Ricoeur, filósofo francês nascido em 1913, conduziremos a presente reflexão filosófica acerca do conceito de responsabilidade no campo deontológico e teleológico, aplicado à política e à justiça, por Jonas e Ricoeur, respectivamente. E, ainda, daremos evidência à inquietação a respeito da manutenção dos recursos naturais para as gerações futuras, da natureza humana e do dever-ser ao longo do diálogo entre Jonas e Ricoeur.




    A responsabilidade e o futuro, ambos, no âmbito da ética, ainda não ocupam um espaço respeitável. A relação homem-homem no tempo presente tem sido o objeto de cuidado da ética ao longo dos séculos, aliás, diante desse novo escopo da humanidade, compreende-se que esse “vácuo ético” deve ser preenchido por meio da análise mais aprofundada da relação homem-natureza, contemplando o futuro como tempo moralmente normatizado.




    O percurso filosófico de Ricoeur, constante nas obras que serão analisadas na presente tese, evidencia a primazia da ética sobre a moral, por meio do estabelecimento de uma relação de subordinação e de complementaridade das duas heranças filosóficas, teleológica e deontológica.




    Jonas defende a necessidade de atualização dos antigos imperativos éticos considerando um novo imperativo pautado pelo futuro a partir da Responsabilidade. Por sua vez, o filósofo francês Paul Ricoeur aborda o conceito de responsabilidade no âmbito jurídico, mas para esta obra, em especial, ressaltaremos a análise ricoeuriana sobre o uso desse conceito na filosofia moral diante da atual conjuntura da humanidade, imputando ao homem falível, relacional, ativo e capaz a responsabilidade e autoria de seus atos. E, ainda, buscaremos identificar no Princípio Responsabilidade (PR) de Jonas a ética da alteridade tão fortemente presente em Ricoeur.




    As éticas tradicionais, especialmente as judaico-cristã e a kantiana, diante do pensamento pós-moderno e da crise moral e ambiental em que vivemos, estão, de certo modo, defasadas. Jonas (2006) afirma que as éticas tradicionais se distanciam do tempo contemporâneo pelo seu antropocentrismo, pelo reduzido escopo espacial, por não pautar as consequências do agir a longo prazo e por considerar a imutabilidade da natureza humana.




    Cabe ressaltar que Hans Jonas, com o PR, conforme relata Heck (2011, p. 65), “[...] não pretende substituir as doutrinas éticas usuais. Trata-se, a rigor, tão só de complementar as diversas éticas tradicionais para atender ao novo desafio do superdimensionamento da civilização tecnológica”.




    Quando comparada à ética kantiana, a ética de Hans Jonas, com o seu PR, indica que a ética do futuro, como avalista do bem-estar das gerações do amanhã, pode somente ser fundamentada metafisicamente. O imperativo passa a prescrever: “Aja de modo a que os efeitos da tua ação sejam compatíveis com a permanência de uma autêntica vida humana sobre a Terra”. (JONAS, 2006, p. 47).




    De acordo com Heck (2011, p. 65), “[...] não é a lei moral que prescreve ações a uma vontade individual, mas, sim, é o caráter valorativo do ser que afeta nosso sentimento moral e lança, cada vez, o fundamento de condutas responsáveis”. Sendo assim, analisaremos a relevância conferida aos sentimentos morais nas reflexões filosóficas de Jonas e Ricoeur.




    De acordo com Lopes (2011), acerca da percepção de Jonas sobre a Responsabilidade, tem-se, assim, um novo nome para o que se entende usualmente por “consciência moral”, considerando a capacidade de sentir valor e, especialmente, acrescido do sentimento de responsabilidade.




    O sentimento de responsabilidade para Jonas, conforme aborda Lopes (2011, p. 134), “[...] não só reconhece o valor, ou provoca reverência, mas o mesmo motiva a agir em consonância com a própria reverência pelo valor do ser. Vê-se, então, que a responsabilidade não é um sentimento qualquer”.




    Temos uma questão central referente à responsabilidade moral diante desse novo cenário que a ciência e a engenharia nos apresentam. Sendo assim, a presente reflexão não se orienta por pensamentos radicais oriundos das tendências da ecologia profunda, do ecomarxismo ou do biocentrismo que determinam deveres diante da natureza (to the nature), mas está baseada em tendências antropocêntricas que defendem a responsabilidade do ser humano para com a natureza (for the nature). (JUNGES, 2010).




    Ao compreender o homem de modo separado do ambiente, ou seja, daquilo que é extra-humano, compreende-se um ser totalmente egoísta que usufrui dos recursos “não-humanos” para a sua própria sobrevivência e mantença, sem receios. Nesse sentido, muitas discussões, no âmbito de diversas áreas do saber e, por conseguinte, com forte viés multidisciplinar, estão sendo realizadas para que seja possível compreendermos e, além disso, atuarmos de modo a preservar os recursos naturais.




    Conforme Junges (2010, p. 17):




    O dever moral é utilizar para proveito imediato e o mais rapidamente possível o máximo de recursos naturais disponíveis. Essa atitude moral acompanhou e justificou a conquista de terras selvagens e a sua colonização e exploração em vista do lucro e do enriquecimento [...]. Essa busca foi motivada pela ideologia do progresso, induzido pela possibilidade de exploração descriteriosa dos recursos naturais. Esse processo socioeconômico tem sua origem no capitalismo.




    Pautadas, logo, nesse dever moral que as sociedades se desenvolveram, a partir de um sistema capitalista, no qual o capital tornou-se o bem maior, mais valoroso e referencial para o homem, sem qualquer reflexão acerca dos efeitos de suas ações para a natureza e, consequentemente, para o futuro da humanidade. No âmbito do capitalismo destaca-se o conceito de mercadoria, que além da utilidade, “[...] as mercadorias só têm uma única outra propriedade comum: todas são produtos do trabalho humano, pois sua criação necessitou de um dispêndio de força humana” (MARX, 2014, p. 17). A força de trabalho do homem é a força única que cria valores para as mercadorias. De acordo com Marx (2014, p. 17):




    Antes de entrar na troca, a mercadoria já é um valor, isto é, um acumulador de força humana, e ela só é trocada porque é um valor. A água de um rio e o ar atmosférico, ainda que indispensáveis à vida, não são valores porque não contem trabalho humano. Mas, incorporando-se trabalho humano ao ar, comprimindo-o, e à água, transportando-a a uma casa ou ao Saara, imediatamente a água e o ar se tornam valores e passam a ser permutáveis.




    De acordo com Lumbreras (2019, p. 376-377),




    [O] capitalismo tem sido entendido há muito tempo como um sistema de crença ou como uma espécie de religião. Para a cosmovisão capitalista a natureza é uma mercadoria, que se torna um mero fator de entrada para a produção. No entanto, alguns autores argumentam que a mercantilização da natureza não começou com a produção industrial, mas muito antes disso. O sistema econômico do Ocidente nem sempre foi insustentável. No entanto, a mudança para as cidades no período moderno iniciou uma desconexão entre as pessoas e as limitações da terra. O imperialismo intensificou ainda mais essa tendência: a terra aparece como um recurso que pode ser usado, gasto e desperdiçado.




    Desse modo, a reflexão do dever moral em relação ao extra-humano, especialmente quanto aos recursos naturais e toda a biosfera, necessita, realmente, ser um campo de análise da ética, pois surge uma necessidade imperiosa da Filosofia moral se posicionar em relação ao contexto atual de desenvolvimento econômico e tecnológico, a partir de um olhar do hoje para um olhar para o amanhã das próximas gerações e, então, orientar a ação do homem, compreendendo-o como um ser responsável pelas gerações do futuro.




    Conforme Rudy-Hiller (2018), os filósofos geralmente reconhecem duas condições individualmente necessárias para uma pessoa ser moralmente responsável por uma ação, isto é, suscetível de ser elogiada ou culpada por ela. Uma condição de controle (ou condição de liberdade) e uma condição epistêmica (conhecimento, condição cognitiva ou mental). A primeira condição está relacionada ao grau de controle ou liberdade na execução da ação que o agente possuía, enquanto a segunda condição trata do estado epistêmico ou cognitivo do agente. Enquanto a primeira condição nos induz a perguntar “essa pessoa agiu livremente quando fez A?”, a segunda condição nos induz a perguntar “essa pessoa estava consciente do que estava fazendo (de suas consequências, significância moral, etc.)?”.




    A Filosofia moral contemporânea tem apresentado um grande esforço, conforme destaca Carvalho (2011, p. 158), na busca pela recuperação da racionalidade normativa do discurso ético:




    [...] seja na forma de um retomar da perspectiva teleológica, tais como a própria proposta de MacIntyre e de outros neoaristotélicos, seja na perspectiva de retomar a proposta kantiana, formulando-a em outras bases, tais como Habermas, Apel, Rawls, além de outros herdeiros da Escola de Frankfurt e, de um modo bem peculiar, o próprio Hans Jonas – pois esse enfrenta com mais clareza e vigor o problema da técnica moderna e suas implicações éticas.




    Sobre as gerações futuras necessitamos compreender, portanto, o conceito de Desenvolvimento Sustentável. A publicação do Relatório Nosso Futuro Comum, chamado de Relatório de Brundtland2 (COMISSÃO MUNDIAL SOBRE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO (CMMAD), 1988), representa o marco inicial desse conceito, pois serviu de base para os debates que aconteceram na Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento (CNUMAD), realizada no Rio de Janeiro em 1992. O referido documento compreende o desenvolvimento sustentável como aquele que atende as necessidades do presente sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras atenderem às suas necessidades.




    Entretanto, a civilização industrial provocou a acentuação do dualismo entre ser humano e natureza. Junges (2010, p. 70) afirma que a civilização industrial que definiu o referido dualismo entre homem e natureza:




    Fomentou a exploração dos recursos naturais para atender às crescentes necessidades humanas, o desenvolvimento de tecnologias com impacto sobre o ambiente, o uso e a exploração de novas fontes de energia, o aumento exponencial da população, o aumento da complexidade dos sistemas sociais pelo surgimento de classes sociais e pelo desaparecimento de modos alternativos de vida devido à massificação cultural.




    Dessa forma, considerando o tal dualismo imposto à Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, criada pela Organização das Nações Unidas (ONU), foi estabelecida com o objetivo de reexaminar as questões críticas relativas ao meio ambiente e reformular propostas realísticas para abordá-las; propor novas formas de cooperação internacional nesse campo de modo a orientar as políticas e ações no sentido de fazer as mudanças necessárias, e dar a indivíduos, organizações voluntárias, empresas, institutos e governos uma maior compreensão dos problemas existentes, auxiliando-os e incentivando-os a uma atuação mais firme. (NAÇÕES UNIDAS (BRASIL) (ONU BRASIL), [2017]).




    O referido Relatório de Brundtland apresentou uma proposta de integração da questão ambiental ao desenvolvimento econômico, no intuito de estabelecer um novo caminho de progredir. São trechos do referido documento (COMISSÃO BRUNDTLAND, 1987 apud ONU BRASIL, [2017], grifo nosso), a saber:




    ‘O desenvolvimento sustentável é o desenvolvimento que encontra as necessidades atuais sem comprometer a habilidade das futuras gerações de atender suas próprias necessidades’.




    [...]




    ‘Na sua essência, o desenvolvimento sustentável é um processo de mudança no qual a exploração dos recursos, o direcionamento dos investimentos, a orientação do desenvolvimento tecnológico e a mudança institucional estão em harmonia e reforçam o atual e futuro potencial para satisfazer as aspirações e necessidades humanas’.




    Contudo, mesmo diante de medidas oficialmente indicadas no referido evento, do relatório produzido e de outras tantas ações da ONU, observa-se, de modo geral, um cenário distinto daquele prognosticado. A justificativa para tal realidade pode ser pautada por teorias de diferentes pensadores, tais como a de Fukuyama (1992), que destaca que a ciência natural moderna foi utilizada como um regulador ou mecanismo para explicar a direcionalidade e a coerência da História. A conquista progressiva da natureza ocorreu a partir de certas regras definidas, para o pensador, não pelo homem, mas pela natureza e suas próprias leis.




    O referido pensador afirma, ainda, que o desenvolvimento da ciência natural moderna teve um efeito uniforme em todas as sociedades que o experimentaram, por duas razões, a saber: primeiro, a tecnologia confere vantagens militares aos países que a possuem e nenhum Estado pode desprezar a necessidade da modernização defensiva; segundo, a ciência natural moderna estabelece o horizonte da produção econômica. (FUKUYAMA, 1992).




    Ainda para Fukuyama (1992), a tecnologia torna possível o acúmulo ilimitado de riqueza e, logo, da satisfação de um conjunto sempre crescente de desejos humanos. A lógica da ciência natural moderna dita uma evolução universal na direção do capitalismo, a partir da disseminação de uma cultura consumista.




    Diante desse contexto, Sen (2010, p. 28) define que “Os fins e os meios do desenvolvimento requerem análise e exame minuciosos para uma compreensão mais plena do processo de desenvolvimento”. Afirma, também, que é inadequado adotar como nosso objetivo básico apenas a maximização da renda ou da riqueza. Para Sen (2010, p. 29), “O desenvolvimento tem de estar relacionado, sobretudo, com a melhora da vida que levamos e das liberdades que desfrutamos”. Não se pode, para tanto, desconsiderar a importância do crescimento econômico, mas é necessário enxergar muito além dele.




    Para Bauman (2011, p. 81), “Um recuo da globalização da dependência humana, do alcance global da tecnologia do homem e das atividades econômicas é algo que muito provavelmente não aparece mais nas cartas”. Conforme Bauman (2011, p. 81), “A questão não é como fazer o rio da história retroceder, mas como lutar contra sua poluição pela miséria humana, como canalizar seu fluxo para conquistar uma distribuição mais equitativa dos benefícios por ele carregados”.




    Além do capitalismo e, consequentemente, do consumismo exacerbado, o modelo de desenvolvimento contempla, ainda, os avanços tecnológicos que causam diversos impactos no curso da vida atual e, também, da vida futura. No cerne dos avanços tecnológicos, que estão em todas as áreas e meios de produção, destaca-se a revolução da biotecnologia.




    Para Fukuyama (2003, p. 31), ao falarmos sobre a revolução biotecnológica:




    [...] é importante lembrar que estamos nos referindo a algo muito mais amplo que engenharia genética. O que estamos experimentando hoje não é simplesmente uma revolução tecnológica em nossa capacidade de decodificar e manipular DNA, mas uma revolução na ciência subjacente da biologia. Essa revolução científica faz uso de descobertas e avanços em vários campos relacionados além da biologia molecular, entre os quais a neurociência cognitiva, a genética populacional, a genética do comportamento, a psicologia, a antropologia, a biologia evolucionária e a neurofarmacologia.




    Para Pelizzoli e Miranda (2011, p. 302), inspirados em Jonas, mas também em Foucault, “[...] podemos retomar coerentemente as grandes perguntas sobre o sentido da vida humana, a morte, o tempo, o ser, a existência humana, os valores e princípios”. Necessitamos de uma nova postura diante do avanço das fronteiras da vida pela biotecnologia, dos mercados e seus consequentes descompromissos socioambientais, especialmente para com o futuro. Urge compreender o cuidado de si contemplando o cuidado socioambiental e transgeracional. (PELOZZOLI; MIRANDA, 2011).




    Diante desse cenário, Bauman (2011, p. 79) destaca que:




    O alcance planetário do capital, das finanças e do comércio – as forças que decidem a gama de escolhas e a efetividade da ação humana, o modo como seres humanos vivem e os limites de seus sonhos e esperanças – não foi acompanhado, em dimensões similares, pelos recursos que a humanidade desenvolveu para controlar essas forças que determinam as vidas humanas.




    Com isso, Junges (2010, p. 82) destaca que




    A natureza é hoje mais passível de sofrer danos do que antes porque está mais exposta à manipulação tecnológica. A violação das leis naturais e dos dinamismos vitais provoca mudanças estruturais no entorno ambiental do ser humano [...] se a matriz está sendo destruída, o próprio ser humano se deteriora.




    Enfim, os seres humanos desenvolveram o poder de intervir nos processos naturais, considerando apenas seus objetivos e modelos próprios. Agora, portanto, eles têm uma responsabilidade ética com todo esse consequente cenário. Sendo assim, preocupado com o futuro, Jonas formulou um novo princípio para a ética ou um novo imperativo para a moral, pois segundo ele tais problemas não poderiam ser enfrentados à luz das éticas da tradição. Dessa forma, Jonas destaca a importância da técnica e de como ela tem sido importante na civilização contemporânea porque ela se tornou um objeto da filosofia e, com isso, também um objeto da ética. (SANTOS, 2011).




    O ambiente contemporâneo compreende um complexo de questões novas, por exemplo, a tecnologia genética. Conforme afirma Tugendhat (1996, p. 12) estas questões:




    Alcançaram, através do avanço tecnológico, um lugar de destaque até agora não existente (por exemplo, a responsabilidade para com as gerações futuras, e algumas questões da eutanásia). Outras questões já estavam desde antigamente presentes, mas encontram-se fortemente colocadas na consciência geral [...] a maioria das éticas antigas – por exemplo, as kantianas – tinham em vista apenas aquelas normas que desempenhavam um papel na vida intersubjetiva de adultos contemporâneos e situados em uma proximidade espaço-temporal; e de repente sentimo-nos desorientados em confronto com, por exemplo, os problemas do aborto, da pobreza no mundo, das próximas gerações ou da tecnologia genética.




    Sobre a responsabilidade coletiva, Smiley (2017) argumenta que a noção de responsabilidade coletiva, que considera a responsabilidade pessoal e a responsabilidade compartilhada, refere-se, na maioria dos contextos, tanto à responsabilidade causal dos agentes morais pelo dano no mundo quanto à censura que atribuímos a eles por terem causado tal dano. Tem-se, desse modo, quase sempre uma noção de responsabilidade moral, em vez de puramente causal.




    Entretanto, ainda para Smiley (2017), ao contrário de suas duas contrapartes mais puramente individualistas, não se associa responsabilidade causal ou censurável a indivíduos distintos nem se localiza a fonte da responsabilidade moral no livre-arbítrio dos agentes morais individuais. Em vez disso, associa tanto a responsabilidade causal quanto a censura aos grupos e localiza a fonte da responsabilidade moral nas ações coletivas tomadas por esses grupos entendidos como coletivos.




    Essa noção de responsabilidade coletiva faz com que grupos, distintos de seus membros individuais, sejam agentes morais, e esse argumento tem sido alvo de individualistas metodológicos e normativos. Smiley (2017) afirma que muitos contestam a possibilidade de associar a agência moral a grupos, distintos de seus membros individuais, e os outros argumentam que a responsabilidade coletiva viola os princípios da responsabilidade individual e da justiça. Em resposta a essas argumentações, os proponentes da responsabilidade coletiva se propuseram a mostrar que a responsabilidade coletiva, bem como as intenções coletivas, a ação e a censura coletiva são metafisicamente possíveis e podem ser atribuídas a agentes de forma justa em pelo menos alguns, senão em todos os casos.




    Esse tipo de crítica da responsabilidade coletiva, que representa uma noção muito tradicional de reponsabilidade moral, presta menos atenção à natureza da censura moral coletiva do que à natureza das ações coletivas.




    No intuito, ainda, de compreender o campo de atuação da ética tradicional, destacam-se as características da ética até o momento presente, conforme indica Jonas (2006), a saber: 1) todo o domínio da técnica – à exceção da medicina – era eticamente neutro considerando-se tanto o objeto quanto o sujeito de tal agir, ou seja, a atuação sobre objetos não humanos não formava um domínio eticamente significativo; 2) a significação ética dizia respeito ao relacionamento direto de homem com homem, pois toda ética tradicional é antropocêntrica; 3) para efeito da ação a entidade “homem” tinha sua condição como uma constante quanto à sua essência; 4) o bem e o mal, com o qual o agir tinha de se preocupar evidenciava-se na prática ou no seu alcance imediato, e não requeriam um planejamento a longo prazo. O comportamento correto possuía seus critérios imediatos e sua consecução quase imediata. O longo trajeto das consequências ficava ao critério do acaso, do destino ou da providência. A ética tinha a ver com o aqui e agora, com as situações recorrentes e típicas da vida privada e pública; 5) todos os mandamentos e máximas da ética tradicional demonstram o confinamento ao círculo imediato da ação: “ama o teu próximo como a ti mesmo”; “instrui teu filho no caminho da verdade”; “nunca trate os teus semelhantes como simples meios, mas sempre como fins em si mesmos”.




    Além de apresentar as características da ética tradicional, Jonas (2006, p. 37) destaca que “nenhum outro teórico da ética foi tão longe na diminuição do lado cognitivo do agir moral” como Kant. De acordo com Heck (2011, p. 68), Jonas evidencia “[...] argumentos naturalistas com elementos intuitivos, assim a teleologia é ilustrada pela ética do ser com o modo como uma criança recém-nascida é percebida, aceita e acolhida pelo entorno humano”.




    De acordo com Mardones (2006, p. 243), no artigo “¿Por qué la ética? Sobre la constitución del hombre responsable al hilo de P. Ricoeur”, precisamos de uma racionalidade expandida que combine tecnologia e compaixão ou, como diz Edgar Morin, técnica e poesia. Temos que introduzir nas práticas humanas funcionais dominantes a responsabilidade por algo. A responsabilidade é sempre uma responsabilidade com os outros por meio de instituições justas, para o bem-estar e a dignidade do outro.




    Conforme Bauman (2011, p. 7):




    Se a vida parece se mover rápido demais para que a maioria de nós consiga acompanhar suas idas e vindas, imagine se falássemos em antecipá-las. Planejar um curso de ação e se manter fiel ao plano, esta é em uma empreitada cheia de riscos, porque a ideia de planejamento a longo prazo parece ser muito perigosa [...] Nosso desafio, uma vez lançados num cenário como este e obrigado a nele agir, não se torna mais fácil pelas ‘redes conceituais’ que herdamos ou aprendemos a usar [...] tantos conceitos e tantas palavras planejadas para transmitir a nós mesmos e aos outros os significados que depreendemos hoje se mostram inadequados para seu propósito. Precisamos desesperadamente de um novo quadro que acomode e organize nossas experiências, permitindo perceber sua lógica e ler sua mensagem, até agora ocultas, ilegíveis ou suscetíveis de leituras errôneas.




    Para Jonas (2006, p. 65) existe um vácuo ético, ou seja, diante dessas novas questões tão complexas é necessário saber,




    [...] sem restabelecer a categoria do sagrado, destruída de cabo a rabo pelo Iluminismo científico, se é possível ter uma ética que possa controlar os poderes extremos que hoje possuímos e que nos vemos obrigados a seguir conquistando e exercendo.




    Contudo, o fato de não existir mais uma religião que oriente para o sagrado não desobriga a ética de sua tarefa. Quanto à religião, pode-se afirmar que ela pode ou não influenciar a ação humana; mas no caso da ética deve-se afirmar que ela tem de existir; porque os homens agem e a ética existe para ordenar as ações do homem e regular seu poder de agir. (JONAS, 2006).




    Afirma-se, assim, que a presente obra objetiva analisar filosoficamente o conceito de Responsabilidade formulado por Hans Jonas na obra O princípio responsabilidade: ensaio de uma ética para a civilização tecnológica, por meio do diálogo com Paul Ricoeur, especialmente a partir das obras O si-mesmo como outro e O justo I: a justiça como regra e como instituição, a fim de compreender o PR de Jonas, a legitimidade da responsabilidade moral relativa ao futuro, a alteridade e a importância conferida aos sentimentos presentes nas teses de ambos filósofos e, ainda, refletir sobre a aplicabilidade desse novo conceito de Responsabilidade no campo da política (Jonas) e no campo jurídico (Ricoeur).




    Para tanto, apresentaremos, primeiramente, o PR de Hans Jonas. Em seguida, o conceito de Responsabilidade de Paul Ricoeur à luz das duas obras supracitadas. E, por fim, promoveremos o diálogo entre esses dois importantes filósofos contemporâneos. Por ora cabe, também, destacar que as obras de língua estrangeira utilizadas na fundamentação da presente obra foram traduzidas por esta autora.




    




    

      

        1 Se um ato é moralmente correto depende apenas de consequências em oposição às circunstâncias ou à natureza intrínseca do ato ou a qualquer coisa que ocorra antes do ato, conforme Sinnott-Armstrong (2019).


      




      

        2 Gro Harlem Brundtland é uma política, diplomata, médica norueguesa e líder internacional em desenvolvimento sustentável e saúde pública. (ONU BRASIL, [2017]).


      


    


  




  

    2 O PRINCÍPIO RESPONSABILIDADE: ENSAIO DE UMA ÉTICA PARA UMA CIVILIZAÇÃO TECNOLÓGICA




    O PR de Hans Jonas apresenta um novo princípio ético capaz de orientar o comportamento humano com o objetivo de preservar a própria humanidade. A Ética da Responsabilidade de Jonas, consequentemente, vai de encontro à ética tradicional, pois considera que o agir humano, transformado pela técnica moderna, pode ocasionar consequências inimagináveis ao homem, à sociedade e à natureza. Jonas (2006) justifica que capacidades de ação de um novo tipo exigem novas regras da ética e talvez uma ética de um novo tipo.




    A ética tradicional questiona as leis e os costumes no intuito de redefinir a legislação ou promover a transformação da consciência coletiva de uma sociedade, sendo assim, está diretamente relacionada ao agir humano.




    Partindo, assim, do pressuposto que o agir humano tem sido modificado compreende-se como necessária a atualização da ética. Para Jonas (2006, p. 29): “A natureza qualitativamente nova de muitas das nossas ações descortinou uma dimensão inteiramente nova de significado ético, não prevista nas perspectivas e nos cânones da ética tradicional”. De acordo com Pizzi (2011, p. 103), de fato, “[...] há uma espécie de buraco negro a respeito das possíveis consequências do avanço científico”.




    Sendo assim, a fundamentação de uma nova ética, que oportuniza a reflexão moral, que define um saber normativo e que orienta o comportamento da sociedade presente pautado para o futuro, tem sido a busca de Hans Jonas, que se tornou concreta por meio da publicação da obra O princípio Responsabilidade: ensaio de uma ética para a civilização tecnológica.




    Entretanto, essa nova ética proposta por Hans Jonas tem sido criticada por vários outros filósofos e acadêmicos. Para Röpcke e David (2004) a ética proposta por Jonas é utópica e sua fundamentação na metafísica é um retrocesso. Werner (2003) critica o imperativo de Hans Jonas, afirma que ele não deve ser entendido como um princípio moral universal à maneira do imperativo categórico de Kant, pois um princípio moral do tipo kantiano precisa fornecer orientação para todas as situações, contudo, o escopo do imperativo jonasiano é limitado a determinado situações já que nem toda ação exerce influência sobre as possibilidades de sobrevivência da humanidade.




    Bernstein (1994), destaca que a concepção ética de Hans Jonas é revolucionária ao promover o reencontro da natureza com a responsabilidade humama dentro do campo da filosofia. Silveira (2011) destaca o aparato metafísico na fundamentação do princípio Responsabilidade de Hans Jonas, a reduzida possibilidade de aceitação deste aparato na sociedade contemporânea e indica como alternativa a aplicação do Princípio da Igualdade de Interesses de Peter Singer para alcançar o cuidado com a natureza e a humanidade futura proposto por Jonas.




    Para Oliveira (2011), a ética da responsabilidade de Hans Jonas tenta com o seu novo princípio filosófico romper com o dualismo (homem-natureza, espírito-natureza e natureza-civilização) e se defronta com um dos emblemas da modernidade, pois Descartes e Kant transformaram esse dualismo em uma ética. Para o referido autor e filósofo Oliveira (2011), Jonas tentou fundamentar sua ética da responsabilidade em uma metafísica da natureza que está ligada à filosofia da vida.




    Schio (2011) relaciona algumas semelhanças e diferenças entre Jonas e Arendt, pois ambos foram alunos de Heidegger, embasaram suas concepções a partir do pensamento kantiano e preocupam-se com o avanço da tecnologia e suas possíveis consequências negativas para a humanidade.




    Sève (1990, p. 72) afirma que “Se esperamos de um livro de filosofia novos conceitos, teses claras, argumentos fortes, o Princípio Responsabilidade de Hans Jonas é um ótimo livro de filosofia”. E, por fim, Ricoeur (1996) que considera o Princípio Responsabilidade uma obra de grande destaque, especialmente pelas novas ideias acerca da técnica e da responsabilidade apresentadas por Jonas.




    Considerando essas críticas à nova ética de Jonas, torna-se importante iniciar uma reflexão filosófica para compreender se, realmente, podemos e devemos assumir responsabilidades em relação ao atual agir humano e suas possíveis consequências para o futuro.




    Torna-se, assim, imprescindível refletir sobre a capacidade de realizar prognósticos fidedignos e de julgar o futuro. Deste modo, pautaremos nossa reflexão na busca de caminhos para fundamentar uma nova ética, a partir do PR de Jonas, considerando a continuidade do modelo atual de desenvolvimento e a perenidade dos conceitos de felicidade, de vida e de consumo.




    Para Hans Jonas o desenvolvimento tecnológico e econômico deverá estar fundamentado na modernidade ética apta a restringir a capacidade humana de agir como destruidora da autoafirmação do ser. Assim sendo, o desenvolvimento sustentável, para o filósofo alemão, tem em seu horizonte uma modernidade ética e não apenas uma modernidade técnica. A sustentabilidade é vista, portanto, como uma questão social e política de natureza ética.




    De acordo com Cortina Urdampilleta (2019, p. 430), no artigo “El problema de la técnica: el homo faber, la mística e y la decadência. Cultura maquinista em Oswald Spengler”,




    [...] para Spengler e Bergson, a ‘cultura da máquina’ ou o ‘espírito de invenção’ são elementos essenciais na história do Ocidente. Para Spengler, esse espírito está relacionado a ideia de civilização, ou seja, o estágio de maturidade e declínio das culturas, assim como o economicismo ou megalópole.




    Misticismo e ciência são a base da arte para Spengler e Bergson. O principal é que são duas filosofias de raízes cristãs que transformaram a visão da natureza. A natureza é agora vista como uma espécie de oficina onde se pode aplicar o conhecimento científico para realizar um novo empreendimento de dominação da técnica. (CORTINA URDAMPILLETA, 2019).




    Compreende-se, por conseguinte, que a relevância do PR de Hans Jonas esteja, sobretudo, vinculada à relação entre a ética e a sustentabilidade a partir da necessidade de sobrevivência do homem e de suas gerações futuras.
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